
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - CFFC

AUDIÊNCIA PÚBLICA

REQUERIMENTO Nº              , DE 2010.
(Do Sr. Alexandre Santos)

   Requer sejam convidados o Sr. Marcelo Guaranys
(Diretor da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC), o
Sr. André Luis Marques de Barros (Superintendente da
Infraero), o Sr. Jaime Henrique Caldas Parreira (Diretor de
engenharia e Meio Ambiente da Infraero), representante do
consórcio composto pelas empresas Construtora Norberto
Odebrecht S/A, Construtora Carioca Christiani Nielsen
Engenharia S/A e Construtora Construcap Engenharia e
Comércio S/A e representante do Tribunal de Contas da
União (TCU), para prestarem esclarecimentos sobre obras
inacabadas no Aeroporto Santos Dumont, no Rio de
Janeiro e supostas irregularidades no valores dessas
obras, amplamente divulgado pelo Jornal O Globo de 03 de
janeiro de 2010.

   Senhor Presidente,

   Nos termos do art. 58, II, da Constituição Federal, combinado com os
arts. 24, inciso XIV e art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta
Comissão, sejam convidados o Sr. Marcelo Guaranys (Diretor da Agência
Nacional de Aviação Civil – ANAC), o Sr. André Luis Marques de Barros
(Superintendente da Infraero), o Sr. Jaime Henrique Caldas Parreira (Diretor
de engenharia e Meio Ambiente da Infraero), representante do consórcio
composto pelas empresas Construtora Norberto Odebrecht S/A, Construtora
Carioca Christiani Nielsen Engenharia S/A e Construtora Construcap
Engenharia e Comércio S/A e representante do Tribunal de Contas da
União (TCU), para que em audiência pública a ser agendada, prestem
esclarecimentos sobre obras inacabadas no Aeroporto Santos Dumont, no



Rio de Janeiro e supostas irregularidades nos valores dessas obras,
amplamente divulgado pelo Jornal O Globo de 03 de janeiro de 2010.

JUSTIFICAÇÃO

   É necessário averiguar a situação do Aeroporto Santos Dumont, no
Rio de Janeiro, conforme matéria do Jornal O Globo, de 03 de janeiro de
2010, que além de estar com suas obras inacabadas, o Tribunal de Contas
da União está questionando o valor das mesmas. Necessário se faz
averiguar este fato e se constatado irregularidades, utilizarmos todo rigor
que a lei que dispõe sobre o assunto exige. Daí as razões do presente
Requerimento de Informação que esperamos ver aprovado com o valioso
apoio dos nossos eminentes pares.

Sala das Comissões, em 23 de março de 2010.

ALEXANDRE SANTOS
Deputado Federal – PMDB/RJ


